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 A Prefeitura de Orlândia, através da Secretaria Municipal de Educação e da Divisão de Comunicação e Eventos, 
está preparando uma Feira do Livro superespecial, com várias atrações, que irão agradar todos os públicos. 

Shows Musicais, Peças Teatrais, Stand Up Comedy, Contação de Histórias, Palestras, Oficinais Culturais, 
Estandes com diversas Editoras, Exposição de Livros com temas variados, Cheque Livro para os alunos da Rede 
Municipal de Ensino e muito mais. 

Feira do Livro de Orlândia, de 23 a 27 de Agosto, na Praça Mário Furtado. Em breve divulgação da programação 
completa com todas as atrações. Aguarde! 
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"Turismo na Bike" chega a Orlândia 

Um evento para toda a família. O "Turismo na Bike", será realizado em Orlândia, no dia 24/07, com saída do 
Parque da Gruta. 
 
Serão oferecidos 3 percursos, confira e escolha o seu preferido: 
- Passeio pelas ruas da cidade,  inscrição no local do evento, doação de 1 litro de leite; 
- Passeio Rural, percurso de 28km, para bikers iniciantes e inscrição no valor de R$ 40,00; 
- Desafio MTB, percurso de 38km, para bikers mais experientes, inscrição no valor de R$ 40,00. 
 
O evento também terá provas para os babys e os kids, na área interna do Parque da Gruta. Junte sua turma e 
venha para a Festa da Bike. 
Realização: Prefeitura de Orlândia, Secretaria Municipal de Esportes e Peloto Esportes. 
 
Apoio: Colina Chopp, Lamaglia Personalizados, LKD Design Personalizados, Rodrigo Bike Shop e DJ Jack 
Olímpio. 
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Orlândia realizou treinamento de primeiros socorros para as equipes das Escolas da 
Rede Municipal de Ensino 

A Prefeitura de Orlândia, através da Secretaria 
Municipal de Educação, realizou nos dias 11 e 12 de 
julho, no Auditório da ETEC Prof. Alcídio de Souza 
Prado, um curso de capacitação de primeiros 
socorros, para as auxiliares de educação e 
merendeiras, da rede municipal de ensino. 
 
O objetivo do curso foi capacitar os profissionais para 
prestarem os primeiros socorros até a chegada do 
atendimento especializado. Os participantes 
receberam orientações dos membros do Corpo de 
Bombeiros, sobre diferentes temas, entre parada 
cardiorrespiratória, crise convulsiva e obstrução de 
vias aéreas. 
 

A capacitação foi realizada em cumprimento a "Lei Lucas" que tem por objetivo primordial proteger as crianças, 
durante o período que estão nas escolas, de acidentes comuns que podem ocorrer nestes ambientes. 
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POLO ORLÂNDIA: Univesp convoca para matrícula aprovados em 1ª chamada no 
vestibular 2022 

Convocados na primeira lista deverão se matricular, de 
maneira remota, a partir das 10h desta quinta-feira (14/07). 
 
A  Univesp (Universidade Virtual do Estado de São Paulo) 
divulgou a lista geral dos candidatos classificados no 
vestibular deste ano, bem como a lista dos convocados em 
1ª chamada para ingresso nos cursos de graduação nos 
eixos de Licenciaturas, Computação e Negócios e 
Produção, no segundo semestre de 2022.Confira a relação 
dos aprovados no Polo Orlândia: 
 

• Bacharelado em Ciência de Dados  
EMILY LIMA MUZETI  
PAULO ANDRE DA CRUZ ALVINO 
 
• Bacharelado em Tecnologia da Informação 

ADRIANA PEREIRA  
CLEBER AUGUSTO OLIVEIRA DA SILVA  
GABRIELA DOS SANTOS NUNES  
MATEUS VERDUN FERRAREZE  
ROBSON CARLOS LAZARI  
RODRIGO ALVES PIANTA  
SAMANTA COELHO DE MORAES DUTRA 
 
• Bacharel em Administração  

ANA CLARA DE LIMA PARDINHO  
ARIANE DA SILVA TIENE  
BARBARA DE OLIVEIRA  
DIEGO VICARI DE OLIVEIRA  
GIOVANA GRAZIELE BARBOSA DE OLIVEIRA  
JANAINA CRISTINA CANDIDO GONCALVES  
LUCIANO APARECIDO SACONI JUNIOR  
LUIS HENRIQUE NAZZARI DE ARCHANGELO  
THALES PORTELA BAIN 
 
• Engenharia de Computação 

DANILO DE CARVALHO RODRIGUES SANTOS  
DIRCEU LOPES DOS SANTOS JUNIOR 
ELISANGELA DE CARVALHO RODRIGUES SANTOS 
ISAAC DA SILVA GONCALVES  
JOSE ROBERTO GIROTTO JUNIOR 
WILLIAM CARLOS DE SOUZA 
 
• Engenharia de Produção  

FLAVIA DOS SANTOS CRUZ  
RONALDO GARCIA CORTEZ FILHO 
ROSELI DE OLIVEIRA RANGON ROCHA  
VICTOR HUGO COELHO DE MORAES DUTRA 
 
• Licenciatura em Letras  

CAROLINA GUIMARAES OLIVEIRA  
LARISSA DELAGOSTINI DO CARMO  
MARIELE MAIRIYARA SOARES BRANDAO 
NELIANE APARECIDA RAMOS MIRANDA 
TAINARA MENDES DE SOUZA 
 

• Matemática 
BIANCA DA SILVA CARVALHO 
JULIANE DE SOUSA ROCHA 
LEANDRO PEIXOTO FIRMINO 
THIAGO MARIO DE ANDRADE 
 
• Pedagogia  

ANA CAROLINA SERTORI SOARES RICARDO  
CAROLINA GRACIOLI GUELERI  
CENIRA APARECIDA DA SILVA PEREIRA  
DANIELA CRISTINA DE OLIVEIRA  
IRAILDA DE SOUSA 
JULIANA MENDES 
 
• Tecnólogo em Processos Gerenciais  

GUSTAVO ALBERTO BARBOSA CARDOSO  
JULIO DE ARAUJO 
 
 
A instituição de ensino superior vinculada à rede 
pública estadual é parceira da Prefeitura de 
Orlândia, por meio da Secretaria de Educação, 
Ciência e Tecnologia. Segundo a universidade, os 
primeiros convocados deverão efetuar matrícula, 
de maneira virtual, das 10h desta quinta-feira 
(14/07) até as 18h da próxima segunda-feira 
(18/07). 
 
O candidato convocado deverá enviar, de forma 
eletrônica, os seguintes arquivos em formato PDF: 
certificado de conclusão do ensino médio ou 
equivalente; certidão de nascimento ou casamento; 
carteira de identidade; cadastro de pessoa física 
(CPF); título de eleitor ou certidão de quitação 
eleitoral, para brasileiros maiores de 18 (dezoito) 
anos;  certificado que comprove estar em dia com o 
serviço militar, para brasileiros do sexo masculino, 
do dia 1º de janeiro do ano em que o candidato 
completar 18 (dezoito) anos de idade até 31 de 
dezembro do ano em que completar 45 (quarenta e 
cinco) anos de idade. O envio deve ser feito para o 
Sistema Univesp ou no Sistema Acadêmico da 
Univesp. 
 
A previsão é que, a partir das 10h do dia 21 deste 
mês, seja feita a divulgação dos aprovados na 2ª 
chamada e, no dia 28 de julho, os da 3ª chamada. 
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PODER EXECUTIVO

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital - Nomeação

PORTARIA N° 29.107
De 12 de Julho de 2022

“Dispõe sobre a nomeação de cargos 
de provimento efetivo aprovados 
em concurso público e dá outras 
providências.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, Estado de 
São Paulo, SR. SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO o Concurso Público nº. 01/2019, 
realizado pelo Município de Orlândia;

CONSIDERANDO, a necessidade de preenchimento 
de vagas de provimento efetivo nos quadros funcionais do 
Município de Orlândia, conforme preceitua a Lei Orgânica 
Municipal e a Carta Magna da República;

CONSIDERANDO, a necessidade de convocação dos 
candidatos aprovados para preencher cargos conforme 
Anexo 01 desta portaria;

RESOLVE:

Art. 1º. Ficam nomeados para os cargos de provimento 
efetivo no regime estatutário, nos termos do art. 8º, inciso 
I, c.c. o art. 9º, ambos da Lei Complementar Municipal nº. 
3.544/07, os aprovados no Concurso Público nº. 01/2019 
relacionados no anexo 01 desta portaria.

Art. 2º. Os nomeados constantes no Anexo 01 desta 
portaria deverão comparecer no Departamento Pessoal da 
Prefeitura Municipal de Orlândia, situado na Praça Coronel 
Orlando, nº. 600, Centro, no horário das 9 às 16 horas, para 
apresentarem os documentos relacionados no art. 15 da Lei 
Complementar Municipal nº. 3.544/07, bem como as cópias 
autenticadas dos documentos indicados a seguir, e ainda, 
para serem encaminhados à avaliação médica destinada à 
deflagração do processo de posse.

DOCUMENTOS:

- 01 fotos 3x4;

- RG;

- CPF;

- Carteira Profissional;

- Carteira de Reservista;

- Comprovante que está quites com a Justiça Eleitoral;

- PIS ou PASEP;

- Certidão de Casamento;

- Se solteiro, Certidão de Nascimento;

- Certidão dos filhos menores de 18 anos;

- Carteira de Vacinação (FILHOS)

- Comprovante de Residência;

- Comprovante de Escolaridade;

- Atestado de Antecedentes Criminais;

-     Nº da conta no Banco Santander (se possuir)

Art. 3º. No termos do art. 13 da Lei Complementar 
Municipal nº. 3.544/07, a posse ocorrerá de forma individual 
no Departamento Pessoal da Prefeitura Municipal de 
Orlândia, no prazo de máximo de 30 (trinta) dias, contados 
da publicação desta portaria.

Parágrafo único. Estarão aptos a participar da posse os 
nomeados que atenderem as exigências do art. 2º desta 
portaria.

Art. 4º. Os candidatos convocados no Anexo I serão 
lotados nos departamentos, divisões ou seções indicados 
pelo Departamento Pessoal da Prefeitura Municipal de 
Orlândia, conforme a necessidade do serviço.

Art. 5º. Nos termos do art.14 da Lei Complementar 
Municipal nº. 3.544/07, os nomeados constantes no Anexo 
01 que não tomarem posse no respectivo cargo no prazo 
estabelecido no artigo anterior, estarão renunciando 
tacitamente à vaga que foram nomeados, ficando sem efeito 
a nomeação e caberá ao Chefe do Executivo Municipal 
proceder a nova chamada de candidatos de acordo com a 
ordem de classificação.

Art. 6º. Os nomeados constantes do Anexo 01 desta 
portaria que não desejarem ser empossados nos cargos a que 
foram nomeados, deverão formalizar a desistência mediante 
preenchimento de formulário de termo de desistência, 
disponível no Departamento Pessoal da Prefeitura Municipal 
de Orlândia.

Art. 7º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.

Orlândia, 12 de Julho de 2022.

SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR

PREFEITO MUNICIPAL
ANEXO I – PORTARIA Nº 29.107/22

Nome do 
Candidato 
Nomeado

RG Cargo Classificação

Maria Julia 
Aparecida Ribeiro 
Santos De Brito

44.249.571-7
Auxiliar 

Administrativo B
34°

Sara Dutra Da 
Silva

59.101.489-0
Auxiliar 

Administrativo B
35°

Kelvin William 
Ribas Borges

57.304.770-4
Auxiliar 

Administrativo B
36°

Nayara Fernanda 
Silva Lima

35.273.008-0
Auxiliar 

Administrativo B
37°

Vitor Hugo 
Guilherme

58.495.673-3
Auxiliar 

Administrativo B
38°
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Gilberto Dos 
Santos Tosta

46.071.734-0
Auxiliar 

Administrativo B
39°

ORLÂNDIA PREV

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA N° 0458/2022
De 12 de Julho de 2022

“Cessa a concessão do benefício 
de pensão por morte à Sra. Maurise 
de Queiroz Carvalho , por motivo de 
falecimento”.

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Orlândia, Estado de 
São Paulo, Sra. Teresa Cristina de Oliveira Bordonal , no 
uso de duas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar 3480/06:

ARTIGO 1° - CESSA pensão por morte da Sra. Maurise 
de Queiroz Carvalho, por falecimento em  primeiro de julho 
de dois mil e vinte e dois (01/07/2022), conforme certidão de 
óbito.

Artigo 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01/07/2022.

Publique-se, registre-se e afixe-se  e cumpra-se.

Orlândia- SP, 12 de Julho de 2022.

Teresa Cristina de Oliveira Bordonal

Diretora Presidente ORLANDIAPREV

Esta Portaria foi publicada, registrada e afixa no local de 
costume do ORLANDIAPREV.



 



  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA 

Prefeitura Municipal de Orlândia: Praça Coronel 
Francisco Orlando, nº 600 – Centro – CEP: 14620-000 
(16) 3820-8000 
 
PREFEITO MUNICIPAL:  
Sergio Augusto Bordin Junior 
VICE-PREFEITO:  
João Henrique Orsi 
 
Presidente do Fundo Social de Solidariedade: 
Gisele Costa Cardoso Bordin 
 

SECRETARIAS MUNICIPAIS 
 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Flaviano Donizete Ribeiro 
Endereço: Praça dos Imigrantes, s/n, (anexo a 
Biblioteca) - Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
Welson Renato Bertaci 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 
 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E 
ASSITÊNCIA SOCIAL  
Michele Ruffo Ribeiro Junqueira 
Endereço: Rua 1, nº 15, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E TURISMO 
Ediclelson de Oliveira 
Endereço: Avenida do Café, nº 1.040, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
Zilda das Dores Melo Silva 
Endereço: Rua 3, nº 565, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
Paulo Vianna 
Endereço: Praça Homero Vieira, s/nº, Jardim 
Servidores 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA 
Luis Gustavo Chaves Zordan 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 
 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA 
URBANA 
Leonardo Donizeti Alves 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 09:00 
às 16:00 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
José Inácio Dantas Filho 
Endereço: Rua 3, nº 1685, Jardim Nova Orlândia 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 
Fábio Polimeno Benedicto 
Endereço: Avenida 10, nº 271, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 
 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA CULTURA 
Fabiane Costa Cardoso 
Endereço: Avenida 2, nº 171, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
CÂMARA MUNICIPAL 

Câmara Municipal de Orlândia: Avenida do Café, nº 644 – 
Centro – CEP: 14620-000 
(16) 3826-1658 
Segunda a Sexta Feira das 08:00 as 17:30 horas 
 
PRESIDENTE 
Murilo Santiago Spadini 
 
1º SECRETÁRIA 
Marcia Lucia Belato 
 
2º SECRETÁRIO 
Rodrigo Guilherme Colozio Paixao 
 
VEREADORES 
Daniel Gaioto Aniceto 
Jorge Gabriel Grasi 
Jose Carlos Barbosa 
Luiz Carlos Vilarim 
Marcia Lucia Belato 
Max Leonardo Define Neto 
Murilo Santiago Spadini 
Rodrigo Guilherme Colozio Paixao 
Sebastião Atílio da Silva 

 

 
 

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICIPIO 

 

Jornal Oficial do Município de Orlândia 
Publicação sob a responsabilidade da Prefeitura 

Municipal de Orlândia/SP, conforme Lei Municipal 
nº 1.316, de 1982 e Decreto 4.389, de 2014 

Prefeitura Municipal de Orlândia/SP – CNPJ 
45.351.749/0001-11  

 
Divisão de Comunicação e Eventos 

e-mail: comunicacao@orlandia.sp.gov.br 
site: www.orlandia.sp.gov.br 

(16) 3820-8005 
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